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Exmo. Sr. 
Vereador Valdecir Rubbo. 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Nesta. 

CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° k2.1°2°16   • 

 

Senhor Presidente: 

O Vereador Moacir Camerini vem à presença de Vossa Excelência, 

encaminhar para Apreciação e Deliberação pelo Plenário desta Casa Legislativa, o incluso 

Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de um 

profissional da área de enfermagem, enfermeiro ou técnico em enfermagem, mas 

unidades da rede pública de creches e escolas de educação infantil de Bento 

Gonçalves". 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos seis dias do mês de abril 
de dois mil e dezesseis. 
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Projeto de Lei n° -419  aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de um 
profissional da área de enfermagem, enfermeiro ou técnico em 
enfermagem, mas unidades da rede pública de creches e 
escolas de educação infantil de Bento Gonçalves" 

Art. 1.° Fica o Poder Público Municipal obrigado a manter no mínimo um profissional 
da área de enfermagem, enfermeiro ou técnico de enfermagem, em cada uma das 
unidades da rede pública de creches e escolas de educação infantil do Município de Bento 
Gonçalves, para prestar primeiros socorros, orientar nos atendimentos relativos à saúde e 
realizar outras atividades que se fizerem necessárias em sua área de competência. 

§1° As creches e escolas de educação infantil de que trata o caput deste artigo 
deverão manter ao menos um dos referidos profissionais em atividade durante todo o 
período de presença de crianças na unidade. 

§2° Os profissionais de que trata a presente lei deverão, além de realizar os 
atendimentos de emergência, orientar os professores e demais integrantes dos quadros de 
servidores das creches e escolas de educação infantil, assim como, também, pais e 
responsáveis, para prestação de primeiros socorros. 

§3° O atendimento pelos profissionais de que trata a presente lei visará 
prioritariamente o atendimento de emergência, não excluído, nos casos mais graves, o 
encaminhamento e acompanhamento para unidade hospitalar com atendimento de 
primeiros socorros, ou similar que possua equipamentos adequados a situações 
emergenciais mais complexas. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Bento Gonçalves, aos seis dias do mês de abril de dois mil 
e dezesseis. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito 
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JUSTIFICATIVA 

A presença de profissionais de saúde em creches e escolas 
infantis do Município é de grande importância, tendo em vista a vulnerabilidade das 
crianças a contraírem algumas doenças com maior facilidade, além de outras situações 
que necessitam de maiores cuidados por um profissional com conhecimento. 

Nesse passo, é necessário que se crie um sistema de proteção às 
crianças nessa faixa etária, incluindo um pronto atendimento nas escolas e creches para 
qualquer enfermidade ocorrido no ambiente escolar. 

No âmbito constitucional, o art. 205 põe a educação como "direito 
de todos e dever do Estado e da família". Já o art. 208, em seu inciso IV, assim determina: 

"Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:[..] 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 
anos de idade;". 

A creche e a pré-escola visam o desenvolvimento integral da 
criança, e servem para iniciação das crianças no ensino fundamental. Por isso, tem-se que 
a educação infantil é um direito indisponível que deve ser assegurado às crianças com até 
seis anos de idade. Nesse sentido é o art. 4°, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
quando impõe que "É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes [..] à 
educação". 

Esse projeto visa estabelecer que todas as unidades da rede 
pública de creches e escolas de educação infantil do Município de Bento Gonçalves 
passem a ter um enfermeiro ou técnico de enfermagem pronto para o atendimento de 
primeiros socorros ou para encaminhamento a um hospital para cuidados mais amplos, 
quando for o caso. 

O profissional da área de enfermagem também ficaria responsável 
pela multiplicação de seus conhecimentos junto a comunidade escolar, de modo a tornar 
pais, professores e servidores aptos para agir em situações de emergência. 
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Sala das Sessões, aos seis dias tio mês de abril de dois mil e dezesseis. 
I 

AÇIRI  CAMERINI 
Vereador 
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É importante que se diga que todos podem ajudar nas 
emergências, desde que treinados, mas nem todos podem dar conta de todos os 
complexos procedimentos de atenção à saúde que só o enfermeiro ou técnico de 
enfermagem podem, por sua formação superior ou técnica, conforme o caso. Tais 
profissionais possuem uma preparação específica que os habilita a ser mais que 
aplicadores de curativos. Na realidade, a enfermagem é uma complexa atividade 
profissional que envolve habilidade e estudo. 

Dada a necessidade de um atendimento mais próximo e imediato 
às crianças em idade pré-escolar justifica-se a afirmação de que o profissional mais 
adequado para esse primeiro atendimento é o profissional da enfermagem, motivo pelo 
qual apresentamos este Projeto de Lei. 

Face ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para a 
aprovação da Presente propositura. 
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